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PORTARIA Nº 03, DE 19 DE JANEIRO DE 1996. 

 

O CEL QOBM/Comb. COMANDANTE GERAL DO CBMDF, no uso de suas 
atribuições legais e, especialmente, com fundamento no Art. 7º do Decreto nº 16.036, de 
04 Nov 94. 

- Considerando a formação inicial do militar na área de condução e 
manutenção de equipamento motorizado do CBMDF; 

- Considerando a hierarquização militar na formação específica na área de 
condutor e operador de viaturas: 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Criar o Curso de Habilitação para o Quadro de Condutor e Operador 
de Viaturas do CBMDF - CHCO-BM. 

Art. 2º - Criar o brevê do referido curso, que segue como anexo 2 ao 
presente boletim. 

Art. 3º - Os militares possuidores do ERAMOT, deverão segundo calendário 
a ser divulgado posteriormente, comparecer ao CEMAN, para fazerem o adicional de 
matéria e assim corresponder a equivalência do curso e resguardar todos os direitos 
(brevê e pontuação). 

Art. 4º - Homologar os direitos e prerrogativas do CURSO DE 
HABILITAÇÃO DE CONDUTOR E OPERADOR DE VIATURAS - CHCO, aos Instrutores e 
Monitores da 1ª Turma. 

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília-DF, 19 de Janeiro de 1996. 

JOSÉ RAJÃO FILHO - CEL QOBM/Comb. 
Comandante Geral do CBMDF 

 


